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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" fanx.a. da,s JVa.ócenÍPrt"

PORTÁRTE T\lg O2O - DE 09 DE ABRTL DE 2018.

DECLARÁ ESTÁVEL SERVIDOR
púerrco APós coNFrR^ açÃo oa
aeeovaçÃo E^Â estÁoto
pRogeróRro.

O Presídente do Cômoro lílunÍcipol de
Vereodores de Jóío, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuiçôes legois e de conÍormidode com Lei Orgônico Municipol e Lei n9

L3tO/2OO2, resolve:
Art. 1e DECLÁRÁR A ESTÁBIUIDADE

FUNCIONAL do Servidor JOsÉ LUCAS DÁ SILVÁ, motrículo 85-0/1,
titulor do corgo efetivo de MOTORISTA, em decorrêncio de suo

confirmoçõo dq oprovoçôo no Estágio Probotório de três onos de efetivo
exercício no cqrgo, em conformidode com o ort. 2L do Lei Municipol n9

L3tO/2002, o contor de 01 de qbríl de 2018.

Art. 29 Esto f ico consubstonciodo com o

despocho de HOIIIOLOGAçÃO do ovolioçõo de desempenho exqrodo pelo

Presidente do Câmoro de Vereodores, oposto oo Ofício n9 002/2018 do
Comissõo Especiol de Avolioção de Estógio.

Art. 3e Revogo-se q Portqrio Ne 017 de 04 de
obril de 2018.

Art. 4 Esto Portqrio entro em vigor no doto de

suo publicoção.

GABINETE DA PRE5IDÊNCIA DA CÁNTTNNN

MUNICIPAL DE VEREADORES DE IóTNINS.
09 DE ABRIL DE 2018.
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Presidente
Registre-se e publigue-se.

Em 09 de I de 2Ot8.

de Ávila
10 Secretário

Fones (55) 3318-1255 - 1010 - 1000 - E-mail: camara@cmvioia.com.br - CEP 981800-000

§


